
EDITAL DE DOAÇÃO Nº 03/2019

A  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.989.715/0017-70, através da Comissão Especial de Desfazimento
de Bens Inservíveis referentes a MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS DE INFORMÁTICA da
PRMS,  designada  pela  Portaria  nº  87/2019,  de  14.03.2019,  do  Senhor  Procurador-Chefe,  de
conformidade  com  o  Procedimento  de  Gestão  Administrativa  MPF/PRMS  nº
1.21.000.001610/2019-63, TORNA PÚBLICO aos interessados que procederá ao desfazimento de
bens mediante DOAÇÃO, nos termos da Lei nº 8.666/93, do Decreto nº 9.373/18, e da Instrução
Normativa MPF/SG/Nº 9/2019.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. O presente edital contempla o desfazimento de bens diversos, conforme relação e respectivas
especificações disponíveis no sítio desta PRMS, endereço eletrônico: www.mpf.mp.br/ms.

CLÁUSULA II – DA MANIFESTAÇÃO

2.1. Os interessados deverão encaminhar correspondência exclusivamente por meio de protocolo
eletrônico,  no  link  www.protocolo.mpf.mp.br,  mencionando,  além  das  demais  informações  de
cadastro, no campo do DESTINATÁRIO:

a) NOME: Excelentíssimo Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de
Mato Grosso do Sul;
b) UF: Mato Grosso do Sul;
c) UNIDADE DO MPF: Procuradoria da República – Mato Grosso do Sul;
d) SETOR: Seção de Segurança Orgânica e Transporte;
e) DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO: PGEA 1.21.000.001610/2019-63.  Desfazimento de Bens de
Informática; 
f) SELECIONAR ARQUIVO: Anexar o arquivo da correspondência. 

2.2 O órgão ou entidade interessada em receber a doação deverá indicar o(s) lote(s) pretendido(s) e
identificar a pessoa que detenha poderes para a prática do ato de incorporação ao patrimônio da
entidade destinatária e cujo nome constará do respectivo termo de doação.

CLÁUSULA III – DO PRAZO

3.1.  O prazo para manifestação dos  interessados é  de até  15 (quinze)  dias corridos  a  partir  da
publicação deste Edital, no dia 04 de Dezembro de 2019. 
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http://www.protocolo.mpf.mp.br/


CLÁUSULA IV – DOS CRITÉRIOS DE DESTINAÇÃO

4.1. Havendo mais de um órgão/entidade interessado no(s) mesmo(s) lote(s), caberá ao Procurador-
Chefe desta PRMS a decisão sobre qual órgão/entidade receberá o(s) lote(s).

CLÁUSULA V – DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Findo o prazo para manifestação dos interessados, será publicado no Portal da Transparência do
MPF,  no  endereço  eletrônico  www.mpf.mp.br/ms,  a  ordem  de  classificação  dos  órgãos  e/ou
entidades interessados, de acordo com a decisão do Procurador-Chefe desta PRMS, abrindo prazo
para o primeiro colocado apresentar a documentação necessária à doação, que será de 5 (cinco) dias
úteis.

CLÁUSULA VI – DA DOCUMENTAÇÃO

6.1.  As  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  deverão  apresentar  a  seguinte  a
documentação:

I – requerimento do responsável pela entidade;
II – cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado em órgão oficial e atualizado;
III – ata de eleição de sua atual diretoria;
IV – cópia do certificado emitido pelo Ministério da Justiça;
V – cópia de inscrição no CNPJ;
VI – cópia do Termo de Parceria, se for o caso;
VII – prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), aos débitos trabalhistas e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
VIII – certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal.

6.2. A não apresentação da documentação no prazo estabelecido neste Edital implicará eliminação
do procedimento de doação, seguindo-se a convocação do próximo na ordem de classificados s.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A retirada dos bens deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Logística da PRMS,
telefone (67) 3312-7210 ou 3312-7200, e deverá ser realizada impreterivelmente no prazo de quinze
(15) dias corridos a contar da data do agendamento, sob pena do(s) lote(s) selecionado ser oferecido
a outra entidade interessada.

7.2. As despesas com o carregamento e transporte dos materiais correrão por conta do solicitante.

7.2.1.  Caso o Donatário não cumpra o prazo,  o doador poderá desclassificá-lo e convocar o
próximo.

7.3. A manifestação de interesse em receber os bens disponibilizados para doação, divididos em
lotes,  implicará  a  aceitação  de  todos  os  itens  constantes  do  respectivo  lote  e  no  estado  de
conservação em que se encontrarem. A
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7.4. Após a retirada do(s) lote(s) o donatário deverá encaminhar no prazo de 15 dias corridos a
documentação contábil hábil que comprove a incorporação do bem ao seu patrimônio.

7.5.  A não apresentação de  documentação contábil  de incorporação impedirá  a  participação da
entidade em futuros processos de doação a serem realizados pela Procuradoria de República no
Estado de Mato Grosso do Sul.

7.6.  As eventuais dúvidas devem ser dirigidas à Comissão de Avaliação e Desfazimento de Bens
Inservíveis no endereço eletrônico: rtkober@mpf.mp.br.

7.7. Casos omissos serão decididos pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado
de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande/MS, 28 de novembro de 2019.

Ricardo Thomas Kober
Matrícula nº 21300-4

Presidente da Comissão
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Ministério Público Federal - MPF
Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso do Sul - PR/MS
Coordenadoria de Administração - CA
Núcleo de Administração de Material e Patrimônio - NCAMP

Bens Selecionados - Ordenado por Patrimônio

27/11/2019 21:51:24

Órgão:

U.G.:

Nº da Seleção:

001 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

200040 - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

2019000005 Objetivo: DOAÇÃO EDITAL PR/MS 03/2019 LOTE ÚNICO Data da Seleção: 23/09/2019

Item Patrimônio Nº Antigo Descrição Situação Física Dt. Aquisição Valor Bruto Atual
1 00034433 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: INTEL CORE 2 DUO

- CAPACIDADE DE HD: 80 GB - CAPACIDADE DE MEMORIA: 1 GB - MARCA: ITAUTEC -
MODELO: INFOWAY NOTE N8320

ANTI ECONÔMICO 16/05/2008 3.315,74

2 00040689 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: P8600 -
CAPACIDADE DE HD: 160 GB - CAPACIDADE DE MEMORIA: 2 GB - DESCRICAO
COMPLEMENTAR: COM MINI MAUSE OPTICO 800 DP3 BOTÕES COM PS/2 E USB,
MALETA PRETA TARGUS. MODELO CN31NL. - MARCA: LENOVO - MODELO: T400

ANTI ECONÔMICO 17/03/2009 2.783,70

3 00040690 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: P8600 -
CAPACIDADE DE HD: 160 GB - CAPACIDADE DE MEMORIA: 2 GB - DESCRICAO
COMPLEMENTAR: COM MINI MAUSE OPTICO 800 DP3 BOTÕES COM PS/2 E USB,
MALETA PRETA TARGUS. MODELO CN31NL. - MARCA: LENOVO - MODELO: T400

ANTI ECONÔMICO 17/03/2009 2.783,70

4 00040694 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: P8600 -
CAPACIDADE DE HD: 160 GB - CAPACIDADE DE MEMORIA: 2 GB - DESCRICAO
COMPLEMENTAR: COM MINI MAUSE OPTICO 800 DP3 BOTÕES COM PS/2 E USB,
MALETA PRETA TARGUS. MODELO CN31NL. - MARCA: LENOVO - MODELO: T400

ANTI ECONÔMICO 17/03/2009 2.783,70

5 21001085 MS004127 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - MARCA: ITAUTEC - MODELO:
INFOWAY

ANTI ECONÔMICO 28/02/2005 6.299,00

6 21001356 MS003039 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: PENTIUM - MARCA:
DFI

ANTI ECONÔMICO 26/12/2002 1.000,00

7 21002098 MS002946 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: CELERON - MARCA:
ACER - SERIE: 9149S01K0522900636K000

ANTI ECONÔMICO 30/09/2002 4.990,00

8 21003146 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - PROCESSADOR: T7300 -
CAPACIDADE DE HD: 80 GB - CAPACIDADE DE MEMORIA: 1 GB - DESCRICAO
COMPLEMENTAR: COM MALETA. - MARCA: LENOVO - MODELO: THINKPAD R61

ANTI ECONÔMICO 27/02/2008 3.175,00

9 21004059 MICROCOMPUTADOR DESKTOP - CAPACIDADE DE HD: 160 GB - CAPACIDADE DE
MEMORIA: 2 GB - MARCA: LENOVO - MODELO: THINKCENTRE M58P

ANTI ECONÔMICO 30/12/2009 1.785,94

10 21004152 MALETA PARA NOTEBOOK - DESCRICAO COMPLEMENTAR: MALETA DE NYLON
CHENSON - COR CINZA

ANTI ECONÔMICO 05/03/2010 50,00

11 21004289 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - DESCRICAO COMPLEMENTAR:
INFOWAY NOTE N8330 VISTA BUS SP1 CGU NB HGH INSITE 36M SEG SEX24HX72H

ANTI ECONÔMICO 30/03/2010 2.860,00

12 21004290 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - DESCRICAO COMPLEMENTAR:
INFOWAY NOTE N8330 VISTA BUS SP1 CGU NB HGH INSITE 36M SEG SEX24HX72H

ANTI ECONÔMICO 30/03/2010 2.860,00

13 21004826 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NETBOOK - CAPACIDADE DE HD: 320 GB -
DESCRICAO COMPLEMENTAR: ACOMPANHADOS DO NETBOOK CONSTAM: CABO
DE REDE UTP; MINI MOUSE ÓPTICO 800DPI 3 USB; MALETA ULTRAPORTÁTIL. -
CAPACIDADE DE MEMORIA: 4 GB

ANTI ECONÔMICO 01/03/2012 1.989,00

14 21004828 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NETBOOK - CAPACIDADE DE HD: 320 GB - ANTI ECONÔMICO 01/03/2012 1.989,00
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Ministério Público Federal - MPF
Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso do Sul - PR/MS
Coordenadoria de Administração - CA
Núcleo de Administração de Material e Patrimônio - NCAMP

Bens Selecionados - Ordenado por Patrimônio

27/11/2019 21:51:24

Órgão:

U.G.:

Nº da Seleção:

001 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

200040 - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

2019000005 Objetivo: DOAÇÃO EDITAL PR/MS 03/2019 LOTE ÚNICO Data da Seleção: 23/09/2019

Item Patrimônio Nº Antigo Descrição Situação Física Dt. Aquisição Valor Bruto Atual
14 21004828 DESCRICAO COMPLEMENTAR: ACOMPANHADOS DO NETBOOK CONSTAM: CABO

DE REDE UTP; MINI MOUSE ÓPTICO 800DPI 3 USB; MALETA ULTRAPORTÁTIL. -
CAPACIDADE DE MEMORIA: 4 GB

ANTI ECONÔMICO 01/03/2012 1.989,00

15 21004832 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NETBOOK - CAPACIDADE DE HD: 320 GB -
DESCRICAO COMPLEMENTAR: ACOMPANHADOS DO NETBOOK CONSTAM: CABO
DE REDE UTP; MINI MOUSE ÓPTICO 800DPI 3 USB; MALETA ULTRAPORTÁTIL. -
CAPACIDADE DE MEMORIA: 4 GB

ANTI ECONÔMICO 01/03/2012 1.989,00

16 21004833 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NETBOOK - CAPACIDADE DE HD: 320 GB -
DESCRICAO COMPLEMENTAR: ACOMPANHADOS DO NETBOOK CONSTAM: CABO
DE REDE UTP; MINI MOUSE ÓPTICO 800DPI 3 USB; MALETA ULTRAPORTÁTIL. -
CAPACIDADE DE MEMORIA: 4 GB

ANTI ECONÔMICO 01/03/2012 1.989,00

17 23002607 MICROCOMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK - CAPACIDADE DE HD: 80 GB -
CAPACIDADE DE MEMORIA: 1 GB - DESCRICAO COMPLEMENTAR: TP R61, T7300,
14" WXGA, DVDRW/ GETH/ BT/ WLABG/ 4C/FP / WXPP - MARCA: LENOVO - SERIE:
L105N22

ANTI ECONÔMICO 13/02/2008 3.175,00

Total Geral: R$ 45.817,78
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